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Alteração 23
Krišjānis Kariņš

Proposta de regulamento
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) O objectivo de maior integridade e 
transparência do mercado da energia deve 
consistir na promoção de uma 
concorrência aberta e leal nos mercados 
grossistas da energia em benefício do 
consumidor final.

Or. en

Alteração 24
Nikolaos Chountis

Proposta de regulamento
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) O sector da energia e o 
fornecimento de energia são da máxima 
importância estratégica para os 
Estados-Membros, pelo que as políticas 
adoptadas devem ser compatíveis com os 
esforços para gerar crescimento e com a 
política social e ambiental.

Or. el

Alteração 25
Nikolaos Chountis

Proposta de regulamento
Considerando 1-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(1-B) A electricidade é um bem público 
que não pode ser deixado nas mãos das 
forças do mercado e dos políticos 
neo-liberais. As capacidades de 
"auto-regulação" do mercado e a 
obediência às regras de concorrência que 
acompanha a prestação de serviços 
públicos têm manifestamente falhado.

Or. el

Alteração 26
Nikolaos Chountis

Proposta de regulamento
Considerando 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) Dada a estrutura oligopolista do 
sector da energia liberalizado, os preços 
são fixados nos mercados financeiros e 
controlados por cinco ou seis gigantes 
corporativos. O sector de energia opera 
habitualmente seguindo linhas arbitrárias 
e especulativas em detrimento do interesse 
público e social. 

Or. el

Alteração 27
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Considerando 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) A fim de aumentar a transparência 
nos mercados grossistas da energia, a 
Agência de Cooperação dos Reguladores 
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da Energia, criada pelo Regulamento 
(CE) n. º 713/2009 do Parlamento 
Europeu e do Conselho1 (a Agência ) 
deverá introduzir um registo dos 
participantes no mercado, bem como 
investigar a viabilidade e o momento 
oportuno para transferir os derivados 
OTC para os mercados de negociação que 
comportem dispositivos de compensação;
________________
1 JO L 211, 14.8.2009, p. 1

Or. en

Alteração 28
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Considerando 4-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-B) A fim de criar condições de 
concorrência equitativas entre os 
diferentes mercados e formas de contrato, 
devem ser previstos requisitos mínimos 
para os mercados de negociação;

Or. en

Alteração 29
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) Reconhecendo as interacções entre 
os mercados de electricidade e gás com os 
mercados de petróleo, carvão e CO2, a 
Agência deve monitorizá-los de modo a 
garantir uma compreensão abrangente da 
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evolução do mercado.

Or. en

Alteração 30
Nikolaos Chountis

Proposta de regulamento
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) A regulação, inspecção, fiscalização 
e a imposição de multas elevadas para 
coibir a especulação e garantir a 
transparência no âmbito do mesmo 
sistema económico em que opera o actual 
sector da energia liberalizado são 
consideradas instrumentos insuficientes 
de eficácia limitada. O modelo de 
"desregulamentação supervisionada" 
para o sector energético não pode 
substituir o Estado social e a promoção de 
uma política integrada de crescimento, 
social e ambiental que serão do interesse 
social dos cidadãos da UE.

Or. el

Alteração 31
Krišjānis Kariņš

Proposta de regulamento
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Neste momento, os comportamentos 
que comprometem a integridade dos 
mercados da energia não se encontram 
claramente proibidos em alguns dos 
mercados mais importantes.

(6) Neste momento, os comportamentos 
que comprometem a integridade dos 
mercados da energia e podem levar ao 
aumento dos preços ao consumidor final 
de energia não se encontram claramente 
proibidos em alguns dos mercados mais 
importantes.
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Or. en

Alteração 32
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A comercialização de derivados e a 
comercialização de produtos de base são 
conjuntamente utilizadas nos mercados 
grossistas de energia. É pois importante 
que as definições de abuso de mercado, 
que consiste no abuso de informação 
privilegiada e na manipulação de mercado, 
nos mercados de derivados e nos mercados 
de produtos de base, sejam compatíveis.

(7) A comercialização de derivados e a 
comercialização de produtos de base são 
conjuntamente utilizadas nos mercados 
grossistas de energia. É pois importante 
que as definições de abuso de mercado, 
que consiste no abuso de informação 
privilegiada e na manipulação de mercado, 
nos mercados de derivados e nos mercados 
de produtos de base, sejam compatíveis. 
Estas normas devem aplicar-se a todas as 
transacções efectuadas, quer 
directamente, quer através de 
intermediários, em mercados 
regulamentados, plataformas 
multilaterais de negociação e transacções 
de derivados OTC, independentemente de 
serem, ou não, padronizadas ou bilaterais.

Or. en

Alteração 33
Nikolaos Chountis

Proposta de regulamento
Considerando 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(10-A) A liberalização progressiva do 
mercado após a primeira directiva 
(96/92/CE) não resultou, como a 
Comissão afirmou, em estabilidade, 
previsibilidade dos preços e custos mais 
baixos para os consumidores. Pelo 
contrário, os preços subiram 
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vertiginosamente para os consumidores 
europeus, levando à "pobreza 
energética".

Or. el

Alteração 34
Anni Podimata

Proposta de regulamento
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) É necessário explicitar as definições 
de informação privilegiada e de 
manipulação do mercado de modo a terem 
em conta as especificidades dos mercados 
grossistas de energia, que são dinâmicos e 
sujeitos a alterações. Deverá ser atribuída 
competência à Comissão para aprovar 
actos delegados nos termos do artigo 290.º 
do Tratado no que se refere a essas regras 
pormenorizadas.

(11) É necessário explicitar as definições 
de informação privilegiada e de 
manipulação do mercado de modo a terem 
em conta as especificidades dos mercados 
grossistas de energia, que são dinâmicos e 
sujeitos a alterações. Deve ser assegurada 
a coerência com os outros actos jurídicos 
da União Europeia no domínio dos 
serviços financeiros, que também é um 
domínio dinâmico e sujeito a mudanças, a 
fim de evitar lacunas regulamentares.
Deverá ser atribuída competência à 
Comissão para aprovar actos delegados nos 
termos do artigo 290.º do Tratado no que 
se refere a essas regras pormenorizadas.

Or. en

Alteração 35
Nikolaos Chountis

Proposta de regulamento
Considerando 13-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(13-A) Conferir responsabilidades 
acrescidas à Agência no âmbito do 
"mecanismo de acompanhamento" dos 
mercados encerra o perigo de a 
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transformar numa "armadilha de 
regulamentação" e num instrumento que 
permite aos grandes intervenientes no 
mercado exercerem influência e fazerem 
valer os seus próprios interesses. O seu 
sistema de funcionamento não garante a 
conformidade com os princípios da 
transparência e controlo democrático, 
tornando assim impossível a defesa do 
interesse social dos cidadãos da UE.

Or. el

Alteração 36
Krišjānis Kariņš

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Caso as informações não sejam 
sensíveis do ponto de vista comercial, a 
Agência deverá poder colocá-las ao dispor 
dos participantes no mercado e do público 
em geral. Essa transparência é susceptível 
de contribuir para aumentar a confiança no 
mercado e para aumentar o conhecimento 
sobre o funcionamento dos mercados 
grossistas de energia.

(18) Caso as informações não sejam 
sensíveis do ponto de vista comercial, a 
Agência deverá poder colocá-las ao dispor 
dos participantes no mercado e do público 
em geral. Essa transparência é susceptível 
de contribuir para aumentar a confiança no 
mercado e para aumentar o conhecimento 
sobre o funcionamento dos mercados 
grossistas de energia. A fim de garantir
maior transparência e acesso público às 
informações sobre os preços grossistas da 
energia a Agência deve elaborar um 
relatório mensal país por país sobre a 
evolução dos preços nos mercados 
grossistas da energia.

Or. en

Alteração 37
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Considerando 19
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Texto da Comissão Alteração

(19) Às entidades reguladoras nacionais 
cabe a responsabilidade de assegurar o
cumprimento do presente regulamento nos
Estados-Membros. Para este efeito, devem 
dispor dos poderes de investigação 
necessários para poderem desempenhar 
essa função com eficiência.

(19) Às entidades reguladoras nacionais 
cabe a obrigação de executar o presente 
regulamento nos Estados-Membros. Para 
este efeito, devem dispor dos poderes de 
investigação necessários para poderem 
desempenhar essa função com eficiência. A 
Agência deve também ter competências de 
investigação em estreita coordenação com 
as autoridades reguladoras nacionais 
interessadas e estar habilitada a assegurar 
a coerência da abordagem da investigação 
e acção subsequente em toda a União 
Europeia.

Or. en

Alteração 38
Krišjānis Kariņš

Proposta de regulamento
Considerando 23

Texto da Comissão Alteração

(23) É importante que as sanções aplicadas 
em caso de violação do presente 
regulamento sejam proporcionais e 
dissuasivas, e que reflictam a gravidade das 
infracções e os potenciais benefícios da 
comercialização com base em informação 
privilegiada e da manipulação do mercado.
Reconhecendo as interacções entre a 
comercialização de produtos derivados da 
electricidade e do gás e a comercialização 
de electricidade e gás propriamente ditos, 
as sanções aplicadas às violações do 
presente regulamento devem ser 
consentâneas com as sanções adoptadas 
pelos Estados-Membros em aplicação da 
Directiva 2003/6/CE.

(23) É importante que as sanções aplicadas 
em caso de violação do presente 
regulamento sejam proporcionais e 
dissuasivas, e que reflictam a gravidade das 
infracções e os potenciais benefícios da 
comercialização com base em informação 
privilegiada e da manipulação do mercado.
Para evitar a arbitragem regulamentar, 
na qual as transacções ocorrem no local 
onde a regulamentação é mais flexível e 
tolerante em matéria de sanções, a 
Comissão deverá avaliar periodicamente a 
necessidade de introduzir um sistema de 
sanções a nível da União Europeia. 
Reconhecendo as interacções entre a 
comercialização de produtos derivados da 
electricidade e do gás e a comercialização 
de electricidade e gás propriamente ditos, 
as sanções aplicadas às violações do 
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presente regulamento devem ser 
consentâneas com as sanções adoptadas 
pelos Estados-Membros em aplicação da 
Directiva 2003/6/CE.

Or. en

Alteração 39
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Considerando 23

Texto da Comissão Alteração

(23) É importante que as sanções aplicadas 
em caso de violação do presente 
regulamento sejam proporcionais e 
dissuasivas, e que reflictam a gravidade das 
infracções e os potenciais benefícios da 
comercialização com base em informação 
privilegiada e da manipulação do mercado. 
Reconhecendo as interacções entre a 
comercialização de produtos derivados da 
electricidade e do gás e a comercialização 
de electricidade e gás propriamente ditos, 
as sanções aplicadas às violações do 
presente regulamento devem ser 
consentâneas com as sanções adoptadas 
pelos Estados-Membros em aplicação da 
Directiva 2003/6/CE.

(23) É importante que as sanções aplicadas 
em caso de violação do presente 
regulamento sejam proporcionais e 
dissuasivas, e que reflictam a gravidade das 
infracções e os potenciais benefícios da 
comercialização com base em informação 
privilegiada e da manipulação do mercado. 
Reconhecendo as interacções entre a 
comercialização de produtos derivados da 
electricidade e do gás e a comercialização 
de electricidade e gás propriamente ditos, 
as sanções aplicadas às violações do 
presente regulamento devem ser 
consentâneas com as sanções adoptadas 
pelos Estados-Membros em aplicação da 
Directiva 2003/6/CE. A fim de atingir o 
nível de dissuasão requerido, a pena 
mínima deve ser fixada em duas vezes o 
total dos potenciais ganhos financeiros, 
directos e indirectos, resultantes das 
acções que a presente directiva pretende 
evitar.

Or. en

Alteração 40
Philippe Lamberts
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Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento estabelece regras 
que proíbem práticas abusivas nos 
mercados grossistas de energia, 
compatíveis com as aplicáveis nos 
mercados financeiros. O regulamento 
estabelece que a monitorização dos 
mercados grossistas de energia é 
efectuada pela Agência.

O presente regulamento estabelece regras 
que proíbem práticas abusivas nos 
mercados grossistas de energia, 
compatíveis com as aplicáveis nos 
mercados financeiros. O regulamento 
estabelece que a monitorização dos 
mercados grossistas de energia é efectuada 
pela Agência e estabelece requisitos 
mínimos para o funcionamento dos 
mercados de negociação e todas as
operações de "mercado de balcão"(OTC).

Or. en

Alteração 41
Markus Ferber

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

«Informação privilegiada», toda a 
informação com carácter preciso, que não 
tenha sido tornada pública e diga respeito, 
directa ou indirectamente, a um ou mais 
produtos energéticos grossistas e que, caso
fosse tornada pública, seria susceptível de 
influenciar de maneira sensível os preços 
desses produtos;

«Informação privilegiada», toda a 
informação com carácter preciso, que não 
tenha sido tornada pública e diga respeito, 
directa ou indirectamente, a um ou mais 
produtos energéticos grossistas e que um 
profissional razoável participante no
mercado esperaria receber em 
conformidade com os requisitos legais 
e/ou as práticas de mercado aceites.

Or. en

Alteração 42
Markus Ferber
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Proposta de regulamento
Artigo 2 – ponto 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Para efeitos de aplicação do primeiro 
parágrafo, a informação que um 
participante razoável no mercado utilizaria 
para basear parcialmente a sua decisão de 
realizar uma operação relacionada com um 
produto energético grossista é informação 
que, caso fosse tornada pública, seria 
susceptível de influenciar de maneira 
sensível os preços desse tipo de produtos.
Nessa informação incluem-se os dados 
relativos à capacidade das instalações de 
produção, armazenamento, consumo ou 
transporte de electricidade ou de gás 
natural, bem como as informações que 
devam ser divulgadas por força de 
disposições jurídicas ou regulamentares a 
nível da União ou a nível nacional, das 
regras do mercado e dos contratos ou usos 
existentes no mercado grossista de energia 
em causa.

Para efeitos de aplicação do primeiro 
parágrafo, informação privilegiada é a
informação que:

a) deve ser tornada pública, em 
conformidade com as disposições do 
Regulamento (CE) n. 714/2009, do 
Regulamento (CE) n. 715/2009 ou do 
presente regulamento, incluindo as 
orientações, códigos de rede ou de actos 
delegados aprovados em conformidade 
com esses regulamentos, ou em 
conformidade com outras disposições 
legislativas ou regulamentares a nível da 
União Europeia, nomeadamente a 
Directiva 2009/72/CE e a Directiva 
2009/73/CE, ou
b) quando não existem exigências de 
divulgação nos termos da alínea a), não 
tenha sido tornada pública e, caso fosse 
tornada pública, poderia afectar 
significativamente os preços desses 
produtos energéticos grossistas. Apenas o 
seguinte constitui informação 
privilegiada:
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- a informação que um participante 
profissional razoável no mercado utilizaria 
para basear parcialmente a sua decisão de 
realizar uma operação relacionada com um 
produto energético grossista é informação 
que, caso fosse tornada pública, seria 
susceptível de influenciar de maneira 
sensível os preços desse tipo de produtos;
ou
- a informação que é susceptível  de 
influenciar os preços e a informação 
precisa relativa à capacidade das 
instalações de produção, armazenamento, 
consumo ou transporte de electricidade ou 
de gás natural ou uma instalação de GNL, 
bem como as informações que são  
regularmente comunicadas ao mercado 
grossista de energia ou devam ser 
divulgadas por força de disposições 
jurídicas ou regulamentares a nível da 
União ou a nível nacional, das regras do 
mercado e dos contratos ou práticas 
aceites no mercado grossista de energia em 
causa.

Para efeitos de aplicação no disposto no 
segundo parágrafo, considera-se que uma 
informação possui um carácter preciso se 
fizer referência a um conjunto de 
circunstâncias existentes ou 
razoavelmente previsíveis ou a um 
acontecimento já ocorrido ou 
razoavelmente previsível, e se essa 
informação for suficientemente precisa 
para permitir retirar uma conclusão 
quanto ao eventual efeito desse conjunto 
de circunstâncias ou acontecimentos a 
nível dos preços dos produtos energéticos 
grossistas.

Or. en

Justificação

O Regulamento relativo à integridade e à transparência nos mercados da energia (REMIT)
deve criar segurança jurídica para os participantes do mercado sobre as informações que 
devem divulgar ou receber e o que têm de fazer para cumprir as suas responsabilidades no
âmbito do REMIT. Portanto, a definição da informação privilegiada é ligada aos requisitos 
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legais aplicáveis do terceiro pacote energético.

Alteração 43
Kay Swinburne

Proposta de regulamento
Artigo 2 – ponto 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Para efeitos de aplicação do primeiro 
parágrafo, a informação que um 
participante razoável no mercado utilizaria 
para basear parcialmente a sua decisão de 
realizar uma operação relacionada com um 
produto energético grossista é informação 
que, caso fosse tornada pública, seria 
susceptível de influenciar de maneira 
sensível os preços desse tipo de produtos. 
Nessa informação incluem-se os dados 
relativos à capacidade das instalações de 
produção, armazenamento, consumo ou 
transporte de electricidade ou de gás 
natural, bem como as informações que 
devam ser divulgadas por força de 
disposições jurídicas ou regulamentares a 
nível da União ou a nível nacional, das 
regras do mercado e dos contratos ou usos 
existentes no mercado grossista de energia 
em causa.

Para efeitos de aplicação do primeiro 
parágrafo, a informação que um 
participante razoável no mercado utilizaria 
para basear parcialmente a sua decisão de 
realizar uma operação relacionada com um 
produto energético grossista é informação 
que, caso fosse tornada pública, seria 
susceptível de influenciar de maneira 
sensível os preços desse tipo de produtos. 
Nessa informação incluem-se os dados 
relativos às previsões actualizadas das 
reservas de energia, à capacidade das 
instalações de produção, armazenamento, 
consumo ou transporte de electricidade ou 
de gás natural, bem como as informações 
que devam ser divulgadas por força de 
disposições jurídicas ou regulamentares a 
nível da União ou a nível nacional, das 
regras do mercado e dos contratos ou usos 
existentes no mercado grossista de energia 
em causa.

Or. en

Alteração 44
Markus Ferber

Proposta de regulamento
Artigo 2 – ponto 1 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

A título de exemplo, as informações que 
devam ser tornadas públicas por força do 
disposto no Regulamento (CE) 

Suprimido
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n.º 714/2009 ou do Regulamento (CE) 
n.º 715/2009, incluindo as orientações e 
os códigos de rede adoptados nos termos 
desses regulamentos, podem constituir 
informação privilegiada.

Or. en

Alteração 45
Dirk Sterckx

Proposta de regulamento
Artigo 2 – ponto 2 – alínea a) – travessão 2

Texto da Comissão Alteração

- assegurem ou tentem assegurar, por acção 
de uma pessoa, ou pessoas agindo de forma 
concertada, o preço de um ou mais 
produtos energéticos grossistas a um nível 
anormal ou artificial, a menos que a pessoa 
que realizou as operações ou emitiu as 
ordens faça prova da legitimidade das 
razões que a levaram a realizar essas 
operações ou a emitir essas ordens e da 
conformidade das operações e ordens com 
as práticas de mercado aceites no 
mercado grossista de energia em questão;
ou

- assegurem ou tentem assegurar, por acção 
de uma pessoa, ou pessoas agindo de forma 
concertada, o preço de um ou mais 
produtos energéticos grossistas a um nível 
anormal ou artificial, a menos que a pessoa 
que realizou as operações ou emitiu as 
ordens faça prova da legitimidade das 
razões que a levaram a realizar essas 
operações; ou

Or. nl

Justificação

Nem todas as "práticas de mercado aceites" são aceitáveis. É precisamente porque algumas 
práticas de mercado "aceites ", tais como a retenção da capacidade de produção 
tecnicamente disponível, são inaceitáveis que a União Europeia tem a intenção de legislar.

Alteração 46
Kay Swinburne

Proposta de regulamento
Artigo 2 – ponto 2 – alínea b-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(b-A) a retenção de informações sobre os 
meios e métodos inovadores de geração de 
electricidade e gás, e seu potencial de 
mercado, para garantir o predomínio de 
técnicas convencionais de energia, e a 
rentabilidade dos mercados grossistas da 
energia relacionados.

Or. en

Alteração 47
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 2 – ponto 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) negociação em mercados spot de 
energia e derivados levando a falsos 
sinais de preço, bem como à formação de 
bolhas de activos, ou seja, a dissociação 
da electricidade e do gás fisicamente 
disponível no mercado dos volumes de 
tráfego contratados.

Or. en

Alteração 48
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 2 – ponto 4 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Contratos de fornecimento de gás 
natural ou electricidade;

(a) todos os contratos de fornecimento de 
gás natural ou electricidade;

Or. en
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Alteração 49
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 4 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os participantes no mercado devem 
divulgar publicamente a informação 
privilegiada respeitante à empresa ou às 
instalações que o participante em causa 
possui ou controla, ou por cujas questões 
operacionais é total ou parcialmente 
responsável. Essa informação inclui as 
informações com relevância para a 
capacidade das instalações de produção, 
armazenamento, consumo ou transporte de 
electricidade ou de gás natural.

Os participantes no mercado devem 
divulgar simultânea, efectiva, imediata e 
publicamente a informação privilegiada 
respeitante à empresa ou às instalações que 
o participante em causa possui ou controla, 
ou por cujas questões operacionais é total 
ou parcialmente responsável. Essa 
informação inclui as informações com 
relevância para a capacidade das 
instalações de produção, armazenamento, 
consumo ou transporte de electricidade ou 
de gás natural.

Or. en

Alteração 50
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Agência monitoriza as operações 
relativas aos produtos energéticos 
grossistas para detectar e impedir o abuso 
de informação privilegiada e a 
manipulação de mercado. Deve recolher os 
dados necessários para avaliar e 
monitorizar os mercados grossistas de 
energia de acordo com o previsto no artigo 
7.º.

1. A Agência monitoriza as operações 
relativas aos produtos energéticos 
grossistas (incluindo as operações de 
OTC), certificados de direitos de emissão 
e os mercados de petróleo e carvão para 
detectar e impedir o abuso de informação 
privilegiada e a manipulação de mercado, 
bem como para analisar as ligações entre 
essas operações e os eventos que ocorrem 
nos mercados de produtos energéticos 
relacionados. Deve recolher os dados 
necessários para avaliar e monitorizar os 
mercados grossistas de energia de acordo 
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com o previsto no artigo 7.º.

Or. en

Alteração 51
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A Agência terá acesso às 
informações sobre a realidade física das 
redes, gasodutos e instalações de 
armazenamento, a fim de permitir moldar 
a estrutura do mercado, identificar 
estrangulamentos, codificar capacidades e 
chegar a acordo sobre algoritmos para a 
disponibilidade da rede que garantam 
condições de mercado totalmente 
transparentes.

Or. en

Alteração 52
Krišjānis Kariņš

Proposta de regulamento
Artigo 6 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Agência publicará mensalmente 
um relatório país por país sobre a 
evolução dos preços nos mercados 
grossistas de electricidade e de gás da 
União Europeia.

Or. en



PE462.894v01-00 20/26 AM\865023PT.doc

PT

Alteração 53
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Deve ser facultado à Agência um registo 
das transacções nos mercados grossistas de 
energia, incluindo ordens para operações. 
A Comissão aprova actos delegados em 
conformidade com o artigo 15.º e nas 
condições previstas nos artigos 16.º e 17.º, 
nos quais estabelece o calendário, a forma 
e o conteúdo com que esta informação é 
comunicada e nos quais define, se for caso 
disso, os limiares para a comunicação das 
transacções, além de especificar os tipos de 
contratos cujas transacções devem ser 
comunicadas.

1. Deve ser facultado à Agência, em tempo 
útil e de forma directa, um registo das 
transacções nos mercados grossistas de 
energia, incluindo ordens para operações. 
Para fins de monitorização das operações 
nos mercados grossistas da energia, os 
dados coligidos devem permitir que a 
Agência identifique os abusos do mercado 
e acompanhe o desenvolvimento das 
condições em que os abusos de mercado 
são mais prováveis ou perigosos. A 
Comissão aprova actos delegados em 
conformidade com o artigo 15.º e nas 
condições previstas nos artigos 16.º e 17.º, 
nos quais estabelece o calendário, a forma 
e o conteúdo com que esta informação é 
comunicada e nos quais define, se for caso 
disso, os limiares para a comunicação das 
transacções, além de especificar os tipos de 
contratos cujas transacções devem ser 
comunicadas.

Or. en

Alteração 54
Dirk Sterckx

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

A Comissão adoptará actos delegados, nos 
termos do artigo 15.º e nas condições 
previstas nos artigos 16.º e 17.º, 
especificando o limiar de minimis abaixo 
do qual as transacções são isentas dos 
requisitos de informação, porque, em 
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virtude da sua reduzida dimensão, não 
podem afectar os mercados da energia.

Or. nl

Alteração 55
Dirk Sterckx

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Ao adoptar actos delegados nos 
termos do presente artigo, a Comissão 
deve evitar requisitos de informação 
duplicados e encargos administrativos 
desproporcionados tendo em conta os 
requisitos de informação impostos pela 
legislação de outros países europeus.

Or. nl

Alteração 56
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

As entidades reguladoras nacionais 
asseguram a aplicação das proibições 
previstas nos artigos 3.º e 4.º.

As entidades reguladoras nacionais 
asseguram, com o apoio da Agência, a 
aplicação das proibições previstas nos 
artigos 3.º e 4.º.

Or. en

Alteração 57
Philippe Lamberts
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Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1 – parágrafo 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Cada Estado-Membro vela por que as 
entidades reguladoras nacionais disponham 
dos poderes de investigação necessários 
para o exercício desta função. Estes 
poderes devem ser exercidos de modo 
proporcionado. Os poderes podem ser 
exercidos:

Cada Estado-Membro vela por que as 
entidades reguladoras nacionais disponham 
dos poderes de investigação necessários 
para o exercício desta função, com o apoio 
da Agência. Estes poderes devem ser 
exercidos de modo proporcionado. Os 
poderes podem ser exercidos:

Or. en

Alteração 58
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 1 – parágrafo 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) a pedido da Agência, no caso de as 
suas avaliações iniciais terem fornecido
informações consistentes para apoiar 
recomendações nessa matéria.

Or. en

Alteração 59
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

As entidades reguladoras nacionais 
cooperam com a Agência e entre si para o 
exercício das suas funções em 
conformidade com o disposto no presente 
regulamento.

As entidades reguladoras nacionais 
cooperam com a Agência e entre si para o 
exercício das suas funções em 
conformidade com o disposto no presente 
regulamento. Esta cooperação pode 
assumir também a forma de cooperação 
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regional das autoridades reguladoras 
nacionais no âmbito da estrutura da 
Agência, a fim de reflectir a realidade do 
mercado.

Or. en

Alteração 60
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Caso uma entidade reguladora nacional 
suspeite que noutro Estado-Membro estão 
a ser cometidos actos que afectem os 
mercados grossistas de energia ou o preço 
dos produtos energéticos grossistas nesse 
Estado-Membro, pode pedir à Agência que 
tome medidas em conformidade com o 
n.º 4.

Caso uma entidade reguladora nacional 
suspeite, ou avaliações e análises iniciais 
da Agência sugiram, que noutro 
Estado-Membro estão a ser cometidos 
actos que afectem os mercados grossistas 
de energia ou o preço dos produtos 
energéticos grossistas nesse Estado-
Membro, a autoridade reguladora 
nacional deve pedir à Agência que tome 
medidas em conformidade com o n.º 4.

Or. en

Alteração 61
Kay Swinburne

Proposta de regulamento
Artigo 11 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Em estreita colaboração com as 
autoridades reguladoras e financeiras 
nacionais competentes, a AEVMM 
investigará potenciais lacunas existentes 
na supervisão dos mercados relacionados 
com a energia e produtos financeiros, e 
tomará, se for caso disso, todas as 
medidas necessárias para evitar abusos de 
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mercado.

Or. en

Alteração 62
Dirk Sterckx

Proposta de regulamento
Artigo 13

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros estabelecem as 
regras relativas às sanções aplicáveis às 
infracções ao presente regulamento e 
tomam todas as medidas necessárias para 
assegurar a sua aplicação. As sanções 
previstas devem ser eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas. Até …, o 
mais tardar, os Estados-Membros notificam 
as disposições em causa à Comissão 
devendo também notificar, sem demora, 
qualquer alteração posterior que as afecte.

Os Estados-Membros estabelecem as 
regras relativas às sanções aplicáveis às 
infracções ao presente regulamento e 
tomam todas as medidas necessárias para 
assegurar a sua aplicação. As sanções 
previstas devem ser eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas. Até …, o 
mais tardar, os Estados-Membros notificam 
as disposições em causa à Comissão 
devendo também notificar, sem demora, 
qualquer alteração posterior que as afecte.

Até 31 de Dezembro de 2012, o mais 
tardar, a Comissão adoptará os actos 
delegados referidos no artigo 15. º e em 
conformidade com as condições previstas 
nos artigos 16.º e 17.º que estabelecem 
normas mínimas relativas às sanções, 
com o objectivo de instituir um sistema 
totalmente harmonizado de sanções na 
União Europeia.

Or. nl

Alteração 63
Philippe Lamberts

Proposta de regulamento
Artigo 13

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros estabelecem as Os Estados-Membros estabelecem as 
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regras relativas às sanções aplicáveis às 
infracções ao presente regulamento e 
tomam todas as medidas necessárias para 
assegurar a sua aplicação. As sanções 
previstas devem ser eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas. Até …, o 
mais tardar, os Estados-Membros notificam 
as disposições em causa à Comissão 
devendo também notificar, sem demora, 
qualquer alteração posterior que as afecte.

regras relativas às sanções aplicáveis às 
infracções ao presente regulamento e 
tomam todas as medidas necessárias para 
assegurar a sua aplicação. As sanções 
previstas devem ser eficazes, 
proporcionadas e dissuasivas. As normas 
mínimas de sanções a nível europeu a ser 
aprovadas até 2012 devem ser definidas 
no nível de pelo menos duas vezes o total 
dos potenciais ganhos financeiros, 
directos e indirectos, resultantes das 
acções que a presente directiva pretende 
evitar. Até …, o mais tardar, os 
Estados-Membros notificam as disposições 
em causa à Comissão devendo também 
notificar, sem demora, qualquer alteração 
posterior que as afecte.

Or. en

Alteração 64
Krišjānis Kariņš

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Depois de todos os Estados-Membros 
terem notificado à Comissão as regras 
relativas às sanções aplicáveis às 
infracções às disposições do presente 
regulamento, a Comissão procederá, de 
três em três anos, à avaliação da eficácia 
dos sistemas nacionais de sanções e à 
avaliação da necessidade da introdução 
de um sistema de sanções a nível da 
União Europeia. A Comissão informará o 
Parlamento Europeu e o Conselho dos 
resultados da avaliação.

Or. en
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Alteração 65
Dirk Sterckx

Proposta de regulamento
Artigo 17-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 17.º-A
Relatório

Tendo em vista a considerável influência 
recíproca entre o comércio de direitos de 
emissão de gases com efeito de estufa na 
Comunidade e as transacções nos 
mercados grossistas da energia, a 
Comissão transmitirá, até 31 de Dezembro 
de 2011, um relatório ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho sobre uma 
possível extensão do âmbito de aplicação 
da presente directiva ao comércio de 
direitos de emissão de gases com efeito de 
estufa na Comunidade. O relatório é 
acompanhado, se for caso disso, de uma 
proposta legislativa.

Or. nl


